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14.3 É facultada à Comissão Provisória de Avaliação promover, a qualquer tempo, diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução de processos.
14.4 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado na
instrução processual ou pela comissão de seleção.
14.5 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Regulamento, prevalecerá o foro
de Brasília - Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
14.6 Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário de Cultura, com a análise técnica da
Comissão Provisória de Avaliação, ou do departamento técnico e jurídico da SEC, se for o
caso.
14.7 Os equipamentos e instrumentos de uso pessoal serão de responsabilidade dos artistas
selecionados. A Secretaria de Estado de Cultura não se responsabilizará em caso de perda,
dano ou extravio.
14.8 O envio de inscrições implica a total aceitação das normas e condições deste Edital.
14.9 Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, sendo
considerados os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrá-
rio.
14.10 Ao ter o projeto selecionado, o artista autoriza a Secretaria de Estado de Cultura do
Distrito Federal a utilizar em peças de divulgação do projeto: fichas técnicas, fotografia e
áudio dos materiais de inscrição, sem quaisquer custos adicionais.
14.11 Consideram-se peças de divulgação: vídeos, relatórios, catálogos e demais produtos
resultantes do projeto.
14.12 O material de divulgação produzido ou disponibilizado no projeto Brasília de todas as
culturas de realização da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal e os registros
das apresentações (em foto, vídeo e áudio) ficarão à disposição desta SEC como material
institucional, sem qualquer custo adicional, por prazo indeterminado.
14.13 O requerimento de informações, esclarecimentos e dúvidas poderão ser solicitados pelo
endereço eletrônico <grafitti.culturaurbana@gmail.com>ou na Subsecretaria de Cidadania e
Diversidade Cultural - SCDC, localizada na Secretaria de Estado de Cultura, SCN Via N2,
Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, Brasília-DF, CEP 70.070-200, telefone: (061)
3325-6206.
14.14 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
14.15 Este Edital de Chamamento é composto pelos seguintes anexos:
a) Anexo I - Termo de referência
b) Anexo II - Ficha de inscrição
c) Anexo III - Roteiro de elaboração da proposta
d) Anexo IV- Formulário de Recurso.

Brasília/DF, 29 de junho de 2018
GUILHERME REIS

Secretário de Estado da Cultura
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no DODF
nº 124, de 03/07/2018, pág. 83

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2018-SECA
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL torna público aos
interessados, o resultado do Pregão acima referenciado - Processo 00150-00003909/2017-43.
Referente à "Registro de Preços para aquisição de Livros, visando compor o acervo bi-
bliográfico das Bibliotecas Públicas integrantes do Sistema de Bibliotecas Públicas do Dis-
trito Federal e aquisição de livros para distribuição nas caixas estantes do Programa Mala do
Livro" A ata do certame encontra-se disponível no sistema eletrônico, no site: http://www.li-
c i t a c o e s - e . c o m . b r.

Empresa Lote Valor Arrematado
HELEN PAULA CAITANA DIAS EIRELI
CNPJ Nº 27.448.432/0001-16

01 19.000,00

02 1.800,00
06 69.999,00
12 1 5 . 11 8 , 0 0
15 6.600,00

A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA.
CNPJ Nº 01.795.809/0001-10

03 1.686,60

04 7.100,40
05 20.368,69
07 727,70
14 19.490,46

EXITO DISTRIBUIDORA E COM.DE LIVROS LTDA.
CNPJ Nº 08.065.700/0001-76

08 59,88

10 3.705,00
11 11 4 . 4 1 8 , 8 0
13 2.934,00
17 252,10
19 527,52

EDITORA IRACEMA LTDA.
CNPJ Nº 62.328.984/0001-91

09 1.000,00

16 498,00
18 4.500,00

Brasília/DF, 19 de julho de 2018
DANIEL DOURADO

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE,

TURISMO E LAZER

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 23/2018
PROCESSO: 00220-00001202/2018-49 - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO ES-
PORTE TURISMO E LAZER X e FEDERAÇÃO BRASILIENSE DE FUTEBOL DO
DISTRITO FEDERAL., O presente Termo de Autorização tem por objeto a autorização de
uso da ESTÁDIO VALMIR CAMPELO BEZERRA, para realização do jogo entre "XLIII
CAMPEONATO PROFISSIONAL DO DF 1º DIVISÃO 2018 - JOGO ENTRE BRASI-
LIENSE X LUZIÂNIA" proposta a 6483398, constante do processo; DA VIGÊNCIA: O
presente termo terá vigência no seguinte dia: período 28 DE MARÇO 2018; DA RA-
TIFICAÇÃO: Permanecem as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente termo
de autorização; DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2018; SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal GLORIA MARIA PEÇANHA FERREIRA, na qualidade de Subsecretaria
dos Centros Olímpicos ,Paralimpicos e Espaços Esportivos da Secretaria de Estado de
Esporte Turismo e Lazer; Pela Autorizaria ERIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO - Res-
ponsável.

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 045/2018
PROCESSO: 00220-00001237/2018-88 - PARTES: SECRETARIA DO ESTADO DO ES-
PORTE, TURISMO E LAZER X e A.S.G. CAMARGO. O presente Termo de Autorização
tem por objeto a autorização de uso do ESTÁDIO VALMIR CAMPELO BEZERRA para a
realização do evento "JOGO ENTRE OS COLABORADORES DA A.S.G CAMARGO", cf.
proposta no documento 6511026 constante do processo; DA VIGÊNCIA: O presente termo
terá vigência no 26 de maio de 2018; DA RATIFICAÇÃO: Permanecem as demais cláusulas
do contrato a que se refere o presente termo de autorização; DATA DA ASSINATURA: 28
de Fevereiro de 2018; SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, GLÓRIA MARIA PEÇANHA
FERREIRA, na qualidade de Subsecretaria dos Centros Olímpicos, Paralimpicos e Espaços
Esportivos; Pela Autorizatária ALINE SARAIVA GUERREIRO CARNEIRO, Responsá-
vel.

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 052/2018
PROCESSO: 00220-00001844/2018-48 - PARTES: SECRETARIA DO ESTADO DO ES-
PORTE, TURISMO E LAZER X ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
II/RA-XXI. O presente Termo de Autorização tem por objeto a autorização de uso do
ESTÁDIO VALMIR CAMPELO BEZERRA para a realização do evento o "COMEMO-
RAÇÃO DIAS DAS MÃES", cf. proposta no documento 7457833 constante do processo;
DA VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência no dia 12 de Maio de 2018; DA RA-
TIFICAÇÃO: Permanecem as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente termo
de autorização; DATA DA ASSINATURA: 10 de maio de 2018; SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal, GLÓRIA MARIA PEÇANHA FERREIRA na qualidade de Subsecretaria
dos Centros Olímpicos, Paralimpicos e Espaços Esportivos; Pela Autorizatária DANIEL
FIQUEIREDO PINHEIRO, Administrador.

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 054/2018
PROCESSO: 0220-000010/2018 - PARTES: SECRETARIA DO ESTADO DO ESPORTE,
TURISMO E LAZER X TIME EVENTOS, O presente Termo de Autorização tem por objeto
a autorização de uso do GINÁSIO NELSON NELSON, para a realização do evento "CIRCO
DA CHINA ON ICE", cf. proposta no documento 7811583 constante do processo; DA
VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência nos seguintes dias: 12 a 13 de maio de 2018,
sendo os dois dias para montagem, desmontagem; DA RATIFICAÇÃO: Permanecem as
demais cláusulas do contrato a que se refere o presente termo de autorização; DATA DA
ASSINATURA: 10 de maio de 2018; SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, GLÓRIA
MARIA PEÇANHA FERREIRA na qualidade de Subsecretaria dos Centros Olímpicos,
Paralimpicos e Espaços Esportivos; Pela Autorizatária, THIAGO JAGUARIBE DE FARIA,
Responsável.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2018
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002 (*)

Processo SEI nº 00480-00000922/2018-81. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico nº
02/2017 - SEPLAN/GO. Partes: DF/CGDF X TIM CELULAR S/A. Objeto: contratação de
empresa especializada para a prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP) VC1,
VC2, VC3, DDI e pacotes de dados, com fornecimento de aparelhos celulares, modems USB
e roteadores para conexão WI-FI, em regime de comodato, abrangendo serviços originados
e recebidos a cobrar pela Contratante, bem como roaming nacional, roaming internacional e
serviços complementares. Valor: R$ 273.849,00 (duzentos e setenta e três mil, oitocentos e
quarenta e nove reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 45101; Programa de
Trabalho: 04122600385178681; Natureza da Despesa: 339039; Fonte de Recursos: 100; Nota
de Empenho inicial: 2018NE00149, no valor de R$ 36.513,20 (trinta e seis mil, quinhentos
e treze reais e vinte centavos); Vigência: 30 (trinta) meses, a contar da data da assinatura.
Assinatura: 28.07.2018. Signatários: pela CGDF, Lucio Carlos de Pinho Filho; Secretário de
Estado Controlador-Geral; pela TIM CELULAR S/A., Sandro Marques Barbosa Coutinho e
Eduardo Mauricio Silva Pinto.
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no DODF
nº 130, de 11/07/2018, pág. 54

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
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